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AtI. 1" - Fiüam estabelecidas em cumprimeTilo at">
Jispostc» ne> Ailigct 7v' da I ei ( >rgàniea âo MLtnieípi(\ as Diretrizes

Oriyamenlárias do Município para o Dxercicio l* inanceii'o de 2000.
Ali 2" - A proposta ''çamentaria paia o exercício

de .'oof) scra cicboradn de conlonmdade cc^m o dispi^sti^ nesta I ei

n*' 4. 22( '. vle 17 de marco de D FM. bem eomo. com nonnas de

aIm in!sI raVao Iínanceira.

Ai1 - No Piojeto de í ei Orçamentaria,
acompanhad*.'» d«.)s respectr.os anexos e tabelas, as receitas e
despesas nele constcintes. seicK' 'içadtis mediante pievisoes c i)U

estimai IV a

.\it. 4'^ - '2 ' Fçamcnto Municipal compreende
IcKÍas as receitas e despesas da administração Municiptil, de modo
a evideneiar a pvdítica e pixigi ama de (íoverme obedecenvlo na sua
elaboração os principii^s da universalidade, anual idade, unidade e

exclusividade.

Aí1 .N' - Não po.vleravt ser lixadas .sem cjue esteiam
de t inidas as coiTcsrxTidentes t oníes de recursos.

OAlirnj o II

D( ) í )1N;AM1^vTí ) MUIAI í DA SIMl ;RI1 )ADlv SOOIAI

si-(;ào I

N' - ( is orçamentos Fiscal e da seguridade

A)cial. cvimpreaiderão todos (xs orgãos dos ptxieres do Município.
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7' - As despesas eoni pessoal ativo e inativo,
poderão exceder o limito dc 60^',. (sessenta por cento), das

receitas coiTcntes.

Paragrato Primeiro - o\insidera-se despesa com
pessoal pnni tíns previstos neste artigo-

1  Remuneração dos Agentes Políticos:
ÍI — \ encimentvis e vantagens dxas dos serv idores;
III Despesas variaveis;

IV Cdbngaçòes Patronais:
V  Inativos

P:aagra!i-> Seuundo ( •' Poder Fxecutivo. poderá
easc. ii despesa dc pessoal ultrapasse o percentual prc-

eslabciecidv) neste artigo reduzi-la de conformidade a
e* supalihil i7a-la eom t > estat-eiveivpT neste artigo

An - Sera receita con-entc do município, o

prodiLit*.) lIc Aneeadaçião de Receita rribulária, compreendendo
impostos e airce-íklação duis transíercneias definidas no ai1. 158.

da < 'onstituição f ederal.

Aal. D' - 1-. vedada a inclusão de recursos do

orçamento fiscal c de segui idade social na l ei Orçamentaria e
suas alterações, (.iesíinados a entidades de previdência privada ou

congêneres.

-Vil liP - As subvenções rkiciais destinadas à
] jítida».lcs privadas sem fins lucrativos, serão (Dadas da Lei
especiíícada c, terão drgações pnSpnas em cada unidade
Orçamentária a ela deslinada. e segmente serão concedidas à

enl idades c|ue prccncheiem os lequisitos estabeleeidos na
leeisiaçào vieente.
W  J w

PEíLAO II
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URÇAAÍIIN I C.) FISCAL

Ali I - N.i ilxaçãv) das despesas eonslantes das
pn^postas ( Orçamentárias das unidades, serão ohsei^adas como

jinorKLKles aquelas desluiadas a:

I — Pessoa} e eneai'Hv">s Sociaisi

II imsino l undamentai, universalizada paia toda
população na thixa etária de "7 a 1 -4 anos:

III \poie> a merenda escolar:
IV Alimentação e nulriçaix dislribuindo a cesta

basica as tãmilias carentes:

\  /Vssisténcia médica c sanitária, com cnlase na

redução da inoilalidade infantil, açòes preventivas às gestantes c
assistência odontologica:

\'l ^Assistência a criança, ao adolescente c ao
kK 'SVc

\1I t 'onstiiição e melhoria de moradias
popukues da Zona uibcuia e ixiral. l^em como, na distribuição de
lo'tes para constmçào de casas, na zona urbana,

Vlll AjMMct ao pequeno produtor mral, na
distribuição de sementes c preparação do solo:

rX Proteção e presenação do mcio-ambiente:
X  (\iin!'atc a estiagem isecai na constinção de

açudes c pi^ços.

^B:AÕ III

)<) Okí/AMhNK) 1).'\ SIAIURUVADH St XãlAL H l.)AS

DmPb lRlZHS PSP]{CIAIS
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Ai1. 12" - No orçamento da Segui"idade Social,
constarão dcntir outros, os rcciii"sos provenientes;

I  Da contribuição previdcnciária:
IJ Recursos prv^prios d'0 Município, destinados ac^

sistema de saúde e assistência social;

III ( \>n\ ènios a serem celebradtrs.

Aí1 1 V' - ; ti saçào da despesa scva obscn ada as
seguintes priondades:

I  l.tesemoh cr a fiscalização e o ccMitrolc d;is
cenidições vxnnunitánas de higiene e saneamento básico,

II PnimoNer campanhas educativas e

inlorm ativas;

ni iar creches para atendimento as ei iançus
eareiiles de t t a o aiH>s de )*,lade;

IV Promover os serviços urbanos,

)iropeireR)nando o bem-estar da população.

V  Implementai v ^s sen iços de eletrificação inral;
\'í Apoio aos pequenos negocios (através de

i iuidos de A\'al), a empresas comunitárias na ci'iação de
empregos e melhoria de renda íámiliar:

11 Inserir outrtis pmgramas de

dcscn\ olvimcnt(^ comunitnnei e de proteção ns famílias carentes

(' AlTfl JLO III

DAM DlbRlêfRIZbS IX w )R(;aMENT() Db INVbbTIMbNTt)

.Ali. M" - (v Orçamento de investimento previsto
j^ara cada oigào. vievera constar ne^ plano plurianual de
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mvcslimeivios. bem eomo. iu)s demonstrativos orvamentános em

pelo meness:

T  Livesíimentüs eoirespondentcs a cKjULsição de
bens móveis e consliuvao de bens imóveis;

íí Os invesiimcntos íinanoiados com recursos

originários dc oj^ravõcs de créditos vinculados a projetos, cjuando
lor o caso.

Parágrafo \ 'nico So serão incluidas dotações de
investimentos que forem prioí itarios para o Município e atedei cm
as exigências desta Pei.

.'Vrt. 15^' - ̂ 'a programação de irn estimentos serão
observadas ainda, as seguintes prioridades;

I  Lickisão de projetos cm andamentos;
n  íne!usãv> de projetos em táse de conclusãi;».
Parasrafo ( irnco Nãc^ nodano ser promimados

w  I l

investimentos a custa dc anulaçãvi dc dotações dc projetos cm
andamenUc desde c|üe ja U-nha sido executado 10% {dez por
cento)

Ait. ló" - t investimentos á conta de recursos

oriundos do Orçamcntt.) f iscal e da Seguridade Social, serão
progiamados de acordo c(im dotações nele previsto.

í  •.\P[ ) IV

DAS ()R(iAMIZA(;À{) E PSTRldTTIRA DA LEI
(  'K(;ANÍENr,\RIA

iXit. 1 7^ - Na Lei t frçamentána Anual, cjue será
apresentada juntamente com a programação do Orçamento Fiscal
e Segnridade Si>cial, a ^.liseriminação da despesa, far-se-a
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categoria econômica irviicando a ivatiii e.:a da despesa por tunções,
programas, sub — programas. jirojcU -s c atividades, obedecendo.» as
normas da I ,ci Federal n" de 17 de março de 19<'^4 e

1 cgislaçLão complemaitar
18'' - Fdi r^rojelo de Lei Orçamentária, não

pi^icra conistar dispositivo^s cslranhtTs ao> orçamento.

C.WVW a o V

DAÔ DISIH )S]i "0)-S GERAIS

vVil. 19^ - Poder Executivc) poderá consignar
'.IntaçOes no fárvamento iv hii i ieiivii. paia projetos a serem

executados através de < 'on\"enu^s firmados com entidades

go\ eniainentais.

Ali, dit" - ; >era obsenada a destinaçà«.i de

recursos pam progi-amas di> ensino íiuadamentai. de acordo com o

disposto no .Ait. 21 2 da ' 'onstitinçào l-cderaí.

Ai1. 21" - iJa l ei Orçamentaria .Xnual serào

destiniidos recnrsíos para a manutenção e desenvolvimento do

ensuio Fundamental e dc r aloi i/.açào do magistcno, de acordo
com a Ememia Constitucional n" 14. e Lei Federal rf 9.424/96.

Art 2C - .A I ei * trçamentiu ia anual conterá, sob
a  denominação de resena dc camtingéncta, dotação não

especificamente destü)a«.la a dctciminado órgão, unidade
•  Meamcníaria. piograma ou categoria econômica, com recursv^s da

Receita GoiTente liquida. utiír,avel para abertura de créditos

adicionais.
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^ I" - < '!s rccttrsos c[ue em üeeoiTência üe vctie
emenda ou rcieiçào no 1'rojeto dc Lei orçamentária anual.

Focarem sem programação serão inetarporados à Reserva de
t 'onímgeneia, para os cteitos do disposto na caput deste aitigo.

# 2'^ - Hntende-se Receita ( orrente LicjuidcU a
Reecilu ('onenle l otai, dedu.ada as provenientes de convênios e
í 1 mm'.

Ari. - Serii observada a destinaçao de recursos

para amortização da divida da Pres idência Social eFdTS.
•V1I.. 24" - Será ineluido no Projeto de Lei

t pçanieiliaria um pcrcenluai i-nua supjementação de dotaç-fies
v^rçamenlanas, nunca snovaua' a IHO '-'o (cem por cento) da
prc j sã o orçam cnt á na.

Ali 25" - A i"ámara ívlunicipal encaminhará ao
Pretêito, ate dia 31 de Agosto de 19b9, a Proposta (Jrçamentaria
daquele éirgao, a tini de é]Ue seja incluída na Proposta geral de^
Municipivi.

.Ari 26" - .A Proposta orçamentária para c-»

cxcrcicK-' Lmancciro dc 29(,1'. scra remetido ao Poder Legislativo
para apreciação ale 31 de outubro dc 1999 e será devolvida para
sanção do Preieilo até 15 dc «.lezeml^ro de 1 Poc)

Paragralo 1 Aico Na hipótese do Projeto de Lei

orçamentário não ler sidvj devolvido até a data se reíére este
aidigo, o Preieilo poderá c.xeeutar a proposta orçamentáiia

originaria enviada a < 'amara Municipal
.Ali. 27" - .\s alterações cm dotações

o<reanicritcirias. d^iciTiTentes dw abeiluin de crcdili.) adicionais serão
>

através de Liecrctos do < "hcíc F-ivceulivo, obedecendo o disposto

na Lci lAderal n" 4.329 dc 1 7 d.c março de 1964
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j 'I it •! uracLU >.

c-nilmno.

Ali. ■ ) Ala I.cl entra cm ví^oi nu Jala Jc sua

Art. A''^ ' kc^'ognni-sc as disposições cm

R egistrc'sc

làihli^}Lic-sc
i  jabinclc do Prcfeito. cm. dc Acosto Jc

It )S )r;R IdRKíLNt)

viai' hJ u .)


